


Ministério do Meio Ambiente

Conselho Nacional Do Meio Ambiente-CONAMA

PROPOSTA DE MOÇÃO – ITEM 5.9
O CONSELHO NACIONAL DO MEIO AMBIENTE, no uso das competências que lhe são conferidas pela Lei no 6.938, de 31 de agosto de 1981, regulamentada pelo Decreto no 99.274, de 6 de junho de 1990, tendo em vista o disposto em seu Regimento Interno, anexo à Portaria no 326, de 15 de dezembro de 1994, 

Considerando que o Senhor José Lutzemberger marcou a história da construção da consciência ambiental no Brasil, entrando no rol das raras pessoas que foram capazes de influenciar a sociedade na mudança de paradigmas de pensamento, fazendo isso com determinação, inteligência e honestidade de propósitos, desta forma os Conselheiros do CONAMA, em sua 37ª Reunião Extraordinária, resolvem:

Manifestar profundo pesar pelo falecimento do eminente ambientalista.

JOSÉ CARLOS CARVALHO

Proposta apresentada na 37ª Reunião Extraordinária do CONAMA em 12.6.2002.
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